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Decreto nº 23/2023, de 09 de junho de 2023. 

 

“Cria o Conselho de Gestão da Área de Proteção 

Ambiental Riachão de Monsenhor Hipólito, Estado 

do Piauí e nomeia os seus integrantes para o biênio 

2023-2024” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
 

 

D E C R E T A 

 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo nominados para compor o Conselho de Gestão 

Área De Proteção Ambiental Riachão de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, para o biênio 

2023/2024, sendo: 

 

1 – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO –PI: 

 

PRESIDENTE: Izabel Francisca Feitosa Carvalho 

VICE-PRESIDENTE: Gildevan Manoel de Oliveira 

  

TITULAR: Isabel de Sousa Sá 

 SUPLENTE: Joyce Pinheiro Bezerra 

  

TITULAR: Francisco Sérvulo Gomes 

 SUPLENTE: Maria Doralece Bezerra Policarpo 

 

 

2 – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA DE MONSENHOR 

HIPÓLITO –PI: 

 

TITULAR: Marcilândia Ferreira da Costa  

SUPLENTE: Maria Doracelma Bezerra Policarpo 

 

TITULAR: Adalândio José da Silva 

SUPLENTE: Valmira Bezerra Policarpo 

 

TITULAR: Emília Carlene da Conceição Sousa 

 SUPLENTE: Maria Elizabeth dos Anjos 

 

Art. 2º - O conselho de Gestão da Área De Proteção Ambiental Riachão de Monsenhor 

Hipólito, terá como objetivos: 

I - oferecer transparência para a gestão da Unidade de Conservação por meio de controle social;  

II - contribuir para a elaboração e implantação do Plano de Manejo da APA; e  
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III - integrar a Unidade de Conservação às comunidades, setor privado, instituições de pesquisa, 

ONGs, poder público, bem como às outras Áreas Protegidas situadas nos limites do município de 

Monsenhor Hipólito-PI. 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, Piauí, 09 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

  


